
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. João Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019(SRP) — CPL/PMA 

PROCESSO N°. 2304142212019- PMA 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA NO MUNICÍPIO DE 
ANAPURUS/MA. 

ORGA0 LICITADOR: Prefeitura Municipal de Anapurus 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/05/2019 

HORA: 09:30 (Nove e trinta horas). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av. João Francisco 
Monteles, n° 2001 - Centro, Anapurus/MA 

PREGOEIRO: Luciano de Souza Gomes 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. João Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

TERMO DE RECEBIMENTO DA COPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N°012/2019. 

Data da realização do certame: 16 de Maio de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 

Razão Social: 	  

CNPJ n°: 	  Ins°. Estadual n°: -- 

Endereço: 	  

Cidade: 	 Estado: 	  

E-mail: 

(DDD) Telefone: ( 	) 	  (DDD) Fax: ( 	) 	  

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

Nome completo: 	  

Cédula de Identidade n°: 	 Orgão emissor: 	  

CPF n° 	 (DDD) Telefone: (  

E-mail: 

Cargo/função que exerce na empresa: ( 	) Sócio/Empresário; ( ) Outros: 	  
Data do recebimento do edital: 

Assinatura/rubrica do responsável: 	  

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 
) Fui convidado; 
) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 
) Publicação na Imprensa Oficial (Dial-10 Oficial do Município de Anapurus-DOM); 
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 
) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
) Publicação em jornal (0 Estado do Maranhao); 
) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal; 
) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
) Outros meios: 	  

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este 
formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpLanapurus©gmail.com  ou 
encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Anapurus/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-
se-á necessária para o pregoeiro informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos 
pertinentes à referida licitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Joao Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

PREGÃO PRESENCIAL N°01212019 — Sistema de Registro de pregos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23041422/2019- PMA 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS, inscrita no CNPJ sob n° 
06.116.461/0001-00, sediada na Av. João Francisco Monteles, n° 2001 — Centro - 
Anapurus/MA, por intermédio do seu Pregoeiro, leva ao conhecimento dos interessado 
que realizara licitação na modalidade Pregão Presencial sob Sistema de Registr:9-: 
Preços (SRP), do tipo menor prego global, conforme descrito neste Edital e s 
Anexos e em conformidade com o disposto da Lei no 10.520, de 17 de julho de 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, da Lei Complementar n° 123, de 
dezembro de 2006, da Lei n°11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°6.204, de' 
05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A sessão pública de realização do Pregão terá inicio as 09:30 (nove e 
trinta horas) do dia 16 de Maio de 2019, devendo os envelopes, contendo a Proposta 
de Pregos e a Documentação de Habilitação para o objeto definido neste Edital e 
respectivos Anexos, ser entregues na COMISSÃO PERMANENTE DE LiciTAglio-
CPL, situada na localizado na Av. Joao Francisco Monteies, n° 2001 - Centr 
Anapurus/MA, na data e horário acima mencionados. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto a Eventual contratação de empresa 
especializada na manutenção de sistemas de abastecimento de água no 
Município de Anapurus/MA, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência — ANEXO I, parte integrante deste Edital. 

1.2. 0 valor global estimado desta licitação é de R$ 1.494.171,64 (Hum milhão 
quatrocentos e noventa e quarto mil cento e setenta e um reais e sessenta e 
quarto centavos). 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atiih 
compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quánt 
documentação e requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edita 
e seus Anexos, sobretudo as exigências contidas no termo de referência. 

2.1.1. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta condição nos termos do ite 
3.10, deste edital: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Joio Francisco Monteles, n° 2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmailcom  

a) os lotes ou itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, corn 
redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014; 

2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de pregos para todos os lotes. 

2.1.3. Será declarada inid6nea a licitante que tentar usufruir do tratamento 
diferenciado concedido a ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei 
Complementar n° 123/2016. 

2.1.4. Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer 
qualquer uma das situações abaixo: 

a) não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências deste edital; 

b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a Administração ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a ser alcançado; 

c) o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional; a aplicação da eficiência das políticas públicas para o setor; o 
incentivo As novas tecnologias; 

d) considera-se não vantajosa a contratação, embora constatado 
posteriormente, quando a licitação resultar em preço superior ao valor 
estabelecido como referência. 

2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

a) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

c) empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções qu 
abarquem a Administração Pública Municipal prescritas no art. 7° da Lei Feder 
no 10.520/02, bem como os incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal n°8.666/93: 

d) os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso d 
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que sej 
sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no pais, 
empresas que possuam, entre seus sócios, servidores públicos da\Prefeitura 
Municipal de ANAPURUS, bem como aqueles que tenham sido dec 
inickineos para licitar ou Contratar com a Administração Pública ou punidos com 

•• • 	
. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. JoAo Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

suspensão do direito de licitar e contratar pela Administração Pública da 
Prefeitura Municipal de ANAPURUS. (art. 9 da Lei Federal n° 8.666/93); 

e) que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

O estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais; 

g)  integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 
que não agem representando interesse econômico em comum; 

h) Cujo proprietários e/ou s6cios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da 
Constituição Federal. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO QUANDO DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA 

3.1. Na fase de credenciamento o interessado deverá credenciar-se e, se for o caso, 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
pi-Mica de todos os demais atos inerentes a este Pregão Presencial. 

3.1.1. Até o inicio do horário da sessão, o Pregoeiro ou, por delegação deste, a equipq 
de apoio, procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais' 
presentes, comprovando, se for o caso, a outorga de poderes necessários para -a' 
formulação de lances e para a pratica de todos os demais atos inerentes ao Pregão, 
observando-se ainda que: 

a) não sera permitido ao mesmo credenciado representar mais de um proponente 
no mesmo certame; e 

b) não sera permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente; 

3.2. 0 licitante interessado devera se apresentar ao Pregoeiro ou a equipe de apoio para 
credenciamento por intermédio de seu representante devidamente munido d 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório e a responder po 
sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-s 
exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com copia d 
respectivo documento. 

3.2.1. 0 credenciamento far-se-6 por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, ou por Carta Credencial, firmada pelo signatário daproposta 
com assinatura reconhecida por cartório, no modelo do ANEXO II deste E i al, com 
poderes para formular ofertas e lances de pregos e praticar todos os demai 	tos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. No caso de procuração por 
instrumento público de mandato, deverá vir acompanhado dos respéctivos d_ocurnigtos 

flit; 	 - 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Jon° Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

indicados na alínea "a" do item 3.3, comprovando os poderes do mandante para a 
outorga, bem como praticar atos em certames, conforme dispõe o Provimento n°. 42 de 
31/10/2014 do CNPJ. 

3.3. 0 instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II), 
deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
atualizado, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 

b) Cópia Autenticada da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que 
contenha foto do representante da empresa interessada. 

c) Certidão Simplificada da JUCEMA; 

3.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a 
cada Sessão Pública realizada. 

3.5. Após o credenciamento, sera declarada a abertura da sessão e não mais 
serão admitidos novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos 
envelopes. 

3.6. 0 credenciamento sera conferido pelo Pregoeiro a cada Sessão Pública 
realizada. 

3.7. E facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 
3.1. A falta desse documento somente impedirá que o representante da 
licitante se manifeste ou responda pela representada durante o processo 
licitatário. 

3.8. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica 
dispensada do credenciamento na forma de que trata o subitem 3.1, 
devendo comprovar esta qualidade através de cópias dos documentos 
indicados no subitem 3.3 alíneas "a" e "b". 

3.9. Não sera admitida a participação de dois representantes pare a mesm 
empresa e nem de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

3.10. As ME/EPP que desejarem usufruir do tratamento favorecido es 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
suas alterações, deverão apresentar a Declaração de Enquadram 
(Anexo V), acompanhada da Certidão Especifica de Enquadramento 
como ME/EPP emitida pela junta comercial de_ respectiva .sede, 

ovssp.....4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. João Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

comprovando assim que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.11. Os documentos enumerados nos subitem 3.3 alíneas "a" e "b"; 3.10 
deste edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte 
forma: 

3.11.1.Documento(s) original(is); ou 

3.11.2.Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; 
ou 

3.11.3.Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor 
da Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s) 
documento(s) original(is) para confronto. 

3.11.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 3.11.3 
deste edital, deverá comparecer na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, com sede na Av. João Francisco Monteles, n° 2001 - 
Centro, Anapurus/MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, 
no horário das 8:00hs (oito horas) As 12:00hs (doze horas), até o 1° 
(primeiro) dia inn anterior a data da realização do certame, munido 
do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) 
cópia(s) a ser(em) autenticada(s). 

3.11.3.2. Em 	nenhuma 	hipótese 	será(ão) 	autenticada(s) 
cópia(s) 	de documento(s) no dia da realização do certame. 

3.11. Os Licitantes deverão apresentar, ainda, a DECLARAÇÃO CONJUNTA 
(ANEXO Ill). 

Da Ordem dos Procedimentos: 
3.12.1. A sessão do certame observará os seguintes procedimentos: 

a) Credenciamento; 
b) Abertura da Sessão 
c) Apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEX 

IV) d) Da entrega dos Envelopes 
e) Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances; 
o Do beneficio As microempresas e empresas de pequeno porte 
g) Fase de habilitação 
h) Fase Recursal 
i) Da Adequação da Proposta de Prego 

* A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
HABILITAÇÃO, acarretará o impedimento do licitante participar do p13E A,0144.1er 

e  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. João Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
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documento obrigatório por lei. (Inciso VII do Artigo 4° da Lei no 10.520 de 17 de Julho 
de 2002). 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
pessoalmente pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, 
em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho 
e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da 
razão social do licitante, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°01  
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2019 
ORGA0 LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL/PMA 
LOCAL: ANAPURUS-MA 
DATA: 16/05/2019 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

ENVELOPE N°02 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2019 
ORGA0 LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL/PMA 
LOCAL: ANAPURUS-MA 
DATA: 16/05/2019 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

4.3. Após a entrega dos envelopes, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
os representantes credenciados das licitantes. 

4.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL (até o 
1° (primeiro) dia Litil anterior à data da realização do certame), ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

4.5. As propostas que não atenderem as exigências do presente Edital ou que forem 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento 
serão desclassificadas. 

4.6. Não serão aceitas documentação e proposta enviadas via postal ou entregi( em 
outros setores que não seja o especificado no preâmbulo do Edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. João Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
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4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta 
implicará a submissão as normas constantes da legislação que rege a matéria e ao 
presente Edital de Pregão e seus Anexos. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Pregos devera ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 
timbrado da licitante, em lingua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso 
corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 
rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o 
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço. 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato,bem como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e 
conta corrente para fins de pagamento; 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS 
cotados, em especial a marca do produto, em conformidade com as especificações do 
Termo de Referência - ANEXO I deste Edital; 

d) 	Prego unitário e o valor total da proposta. Em algarismo e por extenso. Nos 
preços propostos deverão estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,, • 
diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão de abertura dos Envelopes; 

g) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 

g.1) Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a entreg 
dos itens constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 05 (cingo) dias 
consecutivos, em uma única etapa, independentemente do quantitativo e valor 
solicitado. 

5.2. Não sera admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

5.3. 0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por p‘h e do 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos._ 
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6.2. Quando não forem identificadas, no minim, 03 (três) propostas escritas com preços 
em conformidade com o definido no subitem anterior, o Pregoeiro fará o ordenamento 
das melhores ofertas, até o máximo de três, colocadas em ordem crescente, quaisquer 
que sejam os valores ofertados, conforme o disposto no Decreto Federal. 

6.3. Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores sera dada a" 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes, para a escolha da proposta de menor valor por item. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. João Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
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5.5. 0 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito as penalidades do 
Decreto Federal. 

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
titulo, devendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer ânus adicionais.' 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os licitantes que apresentarem as propostas de 
menor prego global e todas aquelas apresentadas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa de lances verbais. 

6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

6.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas escritas e proclamadas aptas a fase 
de lance, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço, 
realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

6.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances 
em relação as demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 

6.6. Encerrados os lances para as cotas principais a que se refere o item 2.1 deste 
edital, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de 
classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior a da 
primeira colocada, visando o desempate. 

6.6.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialrente mais 
bem classificada não ter sido apresentada por microempresa ou ern resa de 
pequeno porte. 

6.6.2. Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta sera adjudicadp a6'; 
vencedor da cota não destinada a ME/EPP, ou diante de Ail 
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licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prego do vencedor da cota não 
destinada a ME/EPP. 

6.6.3. Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota principal, a 
contratação devera correr pelo menor preço ofertado pela empresa. 

6.6.4. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens. 

6.6.5. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatOrias 
observado o valor estimado para a contratação, sera adjudicado em seu favor o 
objeto deste Pregão; 

6.6.6. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o pregoeiro convocara 
os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 
condição, o Pregoeiro fait um sorteio, definindo e convocando automaticamente 
a vencedora para apresentação da oferta final do desempate; 

6.6.8. 0 interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto na Ldi 
Complementar n° 147/2014; 

6.6.9. Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o 
procedimento licitatório correrá seu curso normal. 

6.7. Após a fase de lances, sera encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL.  

6.8. 0 Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o menor 
preço, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
respeito e divulgando o resultado do julgamento. 

6.9. Sendo aceitável a oferta, sera verificado o atendimento pelo proponente de todas as 
exigências editallcias, para efeito de habilitação. Caso contrario o Pregoeiro examinará 
as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma propost 
que atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o respectiv 
proponente declarado vencedor nessa fase. 

6.10. A(s) proposta(s) de preços que possuir(em) preços superiores, os preços 
estimados, não serão desclassificadas (Acórdão TCU 2131/2016 — Plen io), mas 
somente serão aceitos os preços unitários e pregos totais/globais que estiver - 
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6.16.2. Os originais ou copies autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao órgão licitante. 

6.16.3. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, sera desclassificado e sujeitar-se-6 as sanções previt s neste 
Edital. 
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fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos pregos estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

6.11. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Pregos, ajustada ao lance final, deverá 
ser protocolada na CPL/PMA, no prazo de 02 (dois) dias ateis, contados da lavraturg 
da ata. 

6.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

6.12.1. Não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos; 

6.12.2. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de 
dificultar o julgamento; 

6.12.3. Que contenham pregos manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação 
que comprove que os custos são coerentes com os praticados no mercado. 

6.13. Se a proposta escrita de Menor Prego não for aceitável ou se a respectiva licitante 
desatender as exigências habilitatórias, sera examinada a oferta seguinte e a sua 
aceitabilidade, procedida a habilitação da licitante que tiver formulado tal proposta, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda as 
condições deste Edital. 

6.14. 0 Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de 
menor prego global, no sentido de que seja obtido o melhor prego. 

6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes 
da equipe de apoio e pelos representantes dos proponentes presentes. 

6.16. 0 licitante declarado vencedor devera encaminhar (ou apresentar) a proposta de 
preço adequada ao último lance, no prazo de 02 (dois) dias, contado da assinatura da 
ata de sessão. 

6.16.1. Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser solicitados 
em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido 
pelo Pregoeiro. 
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6.16.4. 0 Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha dê 
composição de pregos quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços 
unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo ÓRGÃO 
LICITANTE. 0 ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

6.16.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
irregularidades apontadas pelo Pregoeiro. 

6.16.6. No caso de licitação por lotes ou itens será permitida a alteração de preços 
unitários pelo licitante observando-se: (apenas se houver divisão em lotes ou itens) 

a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários 
finais sejam menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial; 

b) A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de 
pregos unitários, para qualquer um dos itens individualmente; e 

c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-6 pela 
somatória dos pregos unitários dos itens da proposta, multiplicados por suas respectivas 
quantidades. 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1. A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 4.1 
deste Edital. 

7.1.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação; 
produzidos pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do 
titular da empresa ou do seu representante legal. 

7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

7.3. A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a 
documentação comprobat6ria da necessária qualificação no que se refere 6: 

7.3.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da segui 
documentação: 

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

iS11.  
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores; 

d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) 
acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.3.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário ou 
de todos os sócios; 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) 
ou equivalente da sede do licitante, exceto para Aquelas empresas que tem a sua 
Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 

c) 	Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser 
substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento; 

7.3.2.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e 
Divida Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal,. 

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negatival 
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando 
regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para Aquelas empresas que tem 
sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divid 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitant 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquela 
empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 
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d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa a atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto a Divida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

h) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela 
Prefeitura Municipal da sede da empresa; 

i) Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, do ano em curso, para 
fornecimento de gêneros alimentícios, medicamentos ou produtos com validade. 

7.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas 
no item 7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o 
prazo de 05 (cinco) dias Citeis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou. 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (art. 42, §1°, LC 123/06). 

7.3.3.1. Este beneficio sera concedido somente as empresas que atenderem ao 
disposto no subitem 3.10 deste edital. 

7.3.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto Reste item 
7.3.3, implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso 
sera facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, ocasião e 
que será assegurado o exercício do direito de preferência As demai 
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem n 
intervalo de empate previsto no item 6.6. 
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a) 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com 
termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados 
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os 
valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice 
de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, 
acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou. 

a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em 
qualquer dos indices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou 
patrimônio liquido igual ou superior a dez por cento (10%) do valor estimado da 
contratação. 

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor 
individual (art. 18 da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2° CC) e as Micro e Pequenas 
Empresas que propuserem habilitação em licitações cujo os objetos sejam para o 
fornecimento para pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3° do 
Decreto Federal n° 6.204/2007). 

a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, 
acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado 
levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da 
proposta. 

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

I. Publicados em Diário Oficial ou; 
Publicados em jornal de grande circulação ou; 

Ill. Registrados na Junta Comercial da sede/domicilio do licitante ou; 
IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicilio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente 
dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do 
Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 

V. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal 
6.022/2007); nos termos do art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 787/2007, devend 
apresentar apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do 
5° do art. 10 da Instrução Normativa DNRC n° 107/2008. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial 
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da oposta 
de preço. 	 -- -- *---
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7.3.5. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

a) ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado comprovando que o licitante fornece ou forneceu produtos 
compatíveis com o objeto deste pregão, não sendo admitidos atestados 
genéricos sem especificar os itens; 

b) Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, 0 item é de ordem obrigatória 
e visa tão somente à comprovação de estrutura minima e capacidade técnico-
funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim 
empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei n° 8.666/93. 

c) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA(Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), conforme as areas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena 
validade. 

7.3.6. Declaração Conjunta (ANEXO Ill) que constará: 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturna 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto, 
na da Lei Federal n° 8.666/93. 

b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, 
inclusive na vigência contratual, caso venha a ser contratado. 

c) Declaração de elaboração independente de proposta. 

7.4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido orgão 
da Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os 
documentos enumerados nos subitens 7.3.1 ("a", "b", "c" e "d") e 7.3.2 
("a" e 

7.5. Não haverá apresentação de amostra prévia ao contrato. 

7.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o 
Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 

7.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados devera estar em 
nome do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ 

7.9. Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão 
entregues acompanhados da tradução para lingua portuguesa, efetuada por 

ASSISI 
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tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados 
no cartório de títulos e documentos. 

7.10. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em lingua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 
consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

7.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e-
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 
por copias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

0 CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via 
postal ou entregues em Outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do 
Edital. 

7.13.A validade dos documentos e certidões sera a neles expressa, ou 
estabelecida em lei, admitindo-se como válidos, no caso de omissão?Q--
aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) dias. 

7.14. As proponentes deverão apresentar todas as declarações pertencentes a 
este edital firmada pelo signatário da declaração com assinatura 
reconhecida por Cartório competente sob pena de desclassificação. 

7.15.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante as sanções previstas neste 
Edital. 

7.16. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

7.17. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

7.18.0 Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer 
documento sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.19. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitante 
inabilitadas, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias titei 
para a apresentação de outras propostas escoimadas dos vícios que 
ensejaram a decisão ou de nova documentação. 

r7s2 
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8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas. 

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e 
julgada na forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser entregue 
diretamente na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL/PMA, na Av. João 
Francisco Monteles, n° 2001 - Centro, Anapurus/MA, não tendo efeito suspensivo. 

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

8.2. Caberá ao Pregoeiro (auxiliada pelo técnico competente) decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implicara na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da 
sessão pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
sendo registrado em Ata a síntese das suas razões de recorrer. 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação d6 " 
objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

9.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de: 

a) Julgamento das Propostas; 

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

9.4. 	Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de alg 
dos concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra raztie também 
em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo de apresentação das r bes do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

LYLL 4. 
23 

PG n° 0122019. -CPL/PMA/MA 	 r 	- 
Edital de Pregão Presencial do tip° SRP - Habilitação Completa - Amnia Participação (sem amostra) - LC 147/2014 - Lei Federal If 8.666/93 e re 10.520/02 

19 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av. Joao Francisco Monteles, n°2001, Centro —Anapurus/MA 

e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

9.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no 
prazo legal, na CPUPMA, no endereço citado no subitem 8.1.1, terá efeito 
suspensivo, e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, 
devidamente informado, A consideração da Prefeita Municipal de 
Anapurus/MA, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. 

9.7. 	Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Prefeita Municipal de Anapurus/MA poderá homologar estè 
procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

10. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Os preços registrados por força deste processo terão validade de 12 (doze) meses, 
a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Pregos, podendo ser prorrogada, 
no máximo, por igual período, desde que pesquisa de mercado demonstre que o prego 
se mantém vantajoso. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. 0 presente certame licitatório, destinado ao Registrp—de• Pregos, não obriga a 
Prefeitura Municipal a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrei.  

contratação de terceiros sempre que houver propostas mais vantajosas. 

11.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Administração convocar 
os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

11.3. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o prego registrado. 

11.4. 0 licitante deixará de ter o seu prego registrado quando: 

I — descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado; 

II — não aceitar reduzir o prego registrado, quando se tornar superior ao praticado p 
mercado; 

III — quando, justificadamente, não for mais do interesse da Administração. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
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12.1. Adjudicado o objeto da licitação A empresa proclamada vencedora, o Prefeita do 
Município de ANAPURUS; poderá homologar este procedimento licitatório e determinar 
a contratação com a licitante vencedora. 

12.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de 
ANAPURUS convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco).  
dias úteis, assinar o Contrato, na forma da minuta apresentada no ANEXO VI, adaptado 
A proposta vencedora, sob pena de decair o direito ao serviço, sem prejuízo da  
sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93. 

12.3. 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

12.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, 
o Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus 
Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, nos termos do item 7 deste 
Edital, em sessão pública, a se realizar em hora e local previamente informados, na qual 
o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo A habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assini" 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo Q 

respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do certame. 

12.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

12.8. 0 proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

12.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito A contratação. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Prefeitura Municipal d 
ANAPURUS, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo set 
responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CND 
FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal. 

13.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente 
inadimplência contratual. 

14. DOS PRAZOS E CONDIOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADN  

efattSIN 
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14.1. 0 contrato resultante do processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses 
contados A partir da assinatura do contrato. 

14.2. 0 prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência. 

14.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela Prefeitura Municipal de ANAPURUS, devendo a solicitação ser 
encaminhada até 15 (quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega 
estipulado. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das 
condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, 
omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA ás seguintes penalidades: 

15.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras 
obrigações assumidas e a determinação de adoção das necessárias medidas de 
correções; 

13.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

a) 0,3% (tits décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor do serviço não realizado; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 
30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato. 

15.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Prefeitura 
Municipal de ANAPURUS e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal n° 8.666/93. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com 
a Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; e/ou 

15.1.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Municip 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores p 
igual prazo. 

15.2. As penalidades aplicadas A CONTRATADA serão registradas 
Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ANAPURUS. 

15.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Vinica 
Tesouro, será automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédit a que 
CONTRATADA vier a fazer jus. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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16.1. As despesas com a execução do presente Contrato no exercício de 2019 correrão 
conta da Dotação Orçamentária seguinte: 

SECRETARIA/FUNDO FUNg -AO/PROGRAMA/ATIVIDADE ELEMENTO 
DE DESPESA 

XXXX)000( xxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXX ' 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. 0 presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

17.2. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública; e ainda: 

17.2.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnico& 
destinados a fundamentar as decisões; 

17.2.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado e acessível a todos os interessados; e 

17.2.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 
licitação. 

17.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas n 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, a 
Pregoeiro, na Comissão Permanente de Licitação — CPL/PMA, de segunda 5 sext 
feira, no horário das 08:00 as 12:00 horas, ou através do e-m 
col.anapurusmail.com  obedecidos os seguintes critérios: 

a) Não serão levadas em consideração pelo Pregoeiro, quaisquer consult 
pedidos ou reclamações relativas ao edital que não tenham sido formuladas até 
(dois) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes; 	' 

b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao e 
também pedidos ou consultas formuladas via e-mail. 
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C) 	Os esclarecimentos As consulentes serão comunicados a todos os demais 
interessados que tenham adquirido o presente edital. 

17.4. Fica assegurado 5 Prefeitura Municipal de Anapurus, o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 

17.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será: 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de 
Anapurus. 

17.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão. 

17.9. 0 resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, 
se proferido no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

17.10. 0 CiRak 0 LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de 
interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer 
de suas fases, devidamente justificado, dando ciência aos participantes, na forma 
da legislação vigente. 

17.10.1. Os licitantes não terão direito A indenização em decorrência da anulação 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarc 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
licitação. 

17.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições con § antes da Lei 
Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei n°8.666/93. 
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17.13. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável 
(art. 3°, Lei Federal n° 8.666/93). 

17.14. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 
Comissão Permanente de Licitação — CPUPMA, localizada na Av. João Francisco 
Monteles, n° 2001 - Centro, Anapurus/MA, de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 as 
12:00 horas onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o 
recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais). 

17.15. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que 
receberá notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob 
pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço 
fornecido. 

17.16. Sao partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I — Projeto Básico 

ANEXO II - Modelo de Carta Credencial 

ANEXO Ill — Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO IV — Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO V — Declaração de Enquadramento 

ANEXO VI — Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO VII — Minuta Ata de Registro de Pregos 

ANEXO VIII - Minuta do Con ato 

i

ANAP - I 	A), 03 de Maio de 2019. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019- CPL/PMA 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO, PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, 
COMPOSIÇÃO BDI E CURVA ABC (EM CD-ROM). 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019— CPL/PMA 

ANEXO ll 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

A 
Prefeitura Municipal de ANAPURUS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPLJPMA 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 01 2/201 9- CPL/PMA 

Na qualidade de representante legal da empresa 	  inscrita no 

CNPJ 	sob 	o 	n.° 	 credenciamos 	o 	Sr. 

	 -, portador da Cl n.° 	  e do CPF n.° 

	  para nos representar na licitação em referência, com poderes 

para formular ofertas, lances de prego, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal com reconhecimento de firma 

27 
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An- 
ESTA DO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Joao Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019(SRP) — CPL/PMA ANEXO Ill 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N°012/2019— CPL/PMA 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ n° 	, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 	  

portador (a) da Cl no 	 e do CPF no 	 , DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, §-
2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu 
que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na 
integra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, III, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, I e II, da Lei Federal n.° 
8.666/93, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

c. Declara ainda para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz. 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que 
o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta o 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outr 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discui com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identific 
da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; -- 

4  MS 

93e et 10.520/021  
PG n° 012/2019. — CPL/PMA/MA 
Edda! de Pregão Presencial do tipo SRP - Habilitação Complete —Ample ParecIpageo (sem amostra) — LC 147/2014 — Lei FecIpostutO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. João Francisco Monteles, n° 2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

f) que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em 
especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento 
das propostas de pregos e que temos pleno e total conhecimento deste certame, 
não possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter 
competitivo desta licitação. 

que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de Arari, não 
estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93, na 
havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e 
firmar contrato com a administração pública. 

h) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

  

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração devera 
ser emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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Status 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Jogo Francisco Monteles, n°2001, Centro — Ana purusIMA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019(SRP) — CPL/PMA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A 
Prefeitura Municipal de ANAPURUS 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPUPMA 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N°012/2019- CPL/PMA 

A empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n.° 

	 , por intermédio de seu representante legal Sr. 

	 -, portador da Cl n.° 	  e do CPF n.° 

	  DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do art. 4°, inciso 

VII, da Lei n° 10.520/02, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no edital da licitação acima identificada. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) 
emissor] 
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SAWACIFiegiNAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Joao Francisco Monteles, n° 2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019(SRP) — CPL/PMA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N°012/2019— CPL/PMA 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ n° 	 por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 	  

portador (a) da Cl n° 	 e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está 

excluida das vedações constantes na Lei Complementar n°. 147/2014 e; na presente 

data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n° 147/2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n° 1472014. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá 
ser emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. João Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus®gmail.com  

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019(SRP) — CPL/PMA 

ANEXO VI 

"MODELO DE CARTA DE PROPOSTA" 

Prezados Senhores, 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, 
assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas 
no edital e seus anexos. 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

CNPJ: 

TELEFONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAQ  
Ao 

MODELO/ 
FABRICAN 

TE 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUAN 
TIDAD 

E 

VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

. 
1 f 

2 

••• 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
6. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA 0 CONTRATO (Nome, 
RG, CPF, Endereço) 

ANAPURUS (MA), 	de 

Assinatura do representante legal da empresa 

! 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. João Francisco Monteles, if 2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019(SRP) — CPL/PMA 

ANEXO VII "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" 

Aos 	de 	 de 2019, o Município de Anapurus/MA, com sede na Av. 
João Francisco Monteles, n° 2001 — Centro — Anapurus - MA, nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial para Registro de Pregos n° 	/2019, RESOLVE registrar os 
preços para contratação de empresa especializada na manutenção de sistemas de 
abastecimento de Agua no Município de Anapurus/MA, tendo sido os referidos 
preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 
certame supracitado. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Eventual contratação de 
empresa especializada na manutenção de sistemas de abastecimento de água no 
Município de Anapurus/MA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
0 preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA - ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
São órgãos e entidades públicas participantes do registro de pregos: 
Secretaria Municipal de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social 

CLAUSULA QUARTA - VALIDADE 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de 
	 de 2019, não podendo ser prorrogada. 

CLAUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nã 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade •os preços 
registrados nesta Ata. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

M. Joao Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

Parágrafo primeiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo A Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

I - O Orgão Gerenciador ou Participante, se for conceder reequilibrio de preços, 
nas estritas hipóteses que a lei permite, deve formalizá-lo por relação contratual. 

Parágrafo segundo: Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o Orgão Gerenciador convocará o(s) 
fornecedor(es), obedecendo a ordem de classificação, para negociar(em) a redução dos 
pregos aos valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo terceiro: 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo quarto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciadoi: 
poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

Parágrafo quinto: Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder A revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo sexto: 0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra o 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Ill - Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar super 
Aqueles praticados no mercado; ou 

IV - Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contr 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

Parágrafo sétimo: 0 cancelamento de registros nas hipóteses previ 
formalizado por despacho do Orgão Gerenciador, assegurado o contrad• ório 

r defesa. 	 • VLS 	
f "a 

Tr" 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AV. João Francisco Monteles, if 2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

Parágrafo sétimo: 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 

II - A pedido do fornecedor. 

CLAUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de pregos, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Orgão 
Gerenciad or. 

Parágrafo primeiro: Os órgãos e entidades que não participaram do registro de pregos, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Orgão 
Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Orgão 
Gerenciador e Orgaos Participantes. 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
Orgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Pregos para o Orgão Gerenciador e 
Orgãos participantes. 

Parágrafo quarto: 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de pregos 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 
na Ata de Registro de Pregos para o Orgão Gerenciador e Orgão Participante 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança d 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaça 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes d 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contrataçõe 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado mediante a execução dos serviços e emisã da fatura 
(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após_a .con 

LS :Ltn4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av. Jac) Francisco Monteles, n°2001, Centro — Ana purus/MA 

e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

realizada por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos serviços, 
juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada 
administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: 0 pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por 
meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias 
corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas 
Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a 
ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente 
As condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos 
autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa 
seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada_ 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa 
de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetiva 

pagamento. 
VP 	= Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX 	= percentual da Taxa anual = 6% 

= índice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TX/100) _ I=(6/100) _1=0,00016438 
365 	365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura 
após a ocorrência. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Registro de Pregos n° PP 	/201 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar As fornecedoras as sanções 
previstas no edital deste processo e no contrato, quando for o caso. 
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Anapurus (MA), 	de 	de 	. 

Município de Anapurus-MA 
Prefeitura Municipal de Anapurus 

Contratante 

Sr. 	  
Fornecedor registrado 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Jolo Francisco Monteles, 110 2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no edital. 

Parágrafo Primeiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata 
de registro de pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93. 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do 
fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do processo na modalidade PREGÃO, para Registro de 
Pregos, n° PP 	/2019-SRP e a proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo autoridade competente do 
C5rgão Gerenciador,  , com observância das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 
e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Prego na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, sera providenciada pelo 
Administração. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da 
cidade de BREJO com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 



• 

_ 
PG n° 01212019.— CPIJPMA/MA 
Edital de Pregão Presoncial do tipo SRP - Habilitação Completa —Ampla Participação (sem amostra) — LC 147/2014 — Lei Federal 4  ' 8.666/93 e n° 10 20/0'2 

(i  °DI 

AuvAlitlitus 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Joao Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019(SRP) - CPL/PMA 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° /2019/PMA PROC. 
ADM. N°23041422/2019- PMA 

CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA E 
	 , NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE ANAPURUS/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANAPURUS - PMA/MA, sediada na 	 , ANAPURUSMAt  
CNPJ N° 	 , doravante designada CONTRATANTE, neste ato 
representada respectivamente pela 	  
brasileira, casado, portador da carteira de identidade n° 	e do CPF no 	 
residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa 	 inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 
n° 	estabelecida (inserir endereço completo), neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por (inserir o cargo), senhor(a) (qualificação do 
signatário do contrato), inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF, sob o 
portador do R.G. n° 	de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
por 	(inserir qual dos instrumentos: procuração/contrato social/estatuto social) 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Presencial n.° 	/2019/CPL/PMA e do Processo Administrativo ri:°- 
15010859/2019, com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de eventual Eventual contratação d 
empresa especializada na manutenção de sistemas de abastecimento d 
água no Município de Anapurus/MA, conforme especificações e quantitativo 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preambulo e na propost 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discrimina ao do objeto: 
ITE 
M 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAQ 
AO 

MARCA UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUAN 
TIDAD 

E 

VALOR 
UNIT 

VALOR TCLTAL: 

'-- 	-2 
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1 

2 

Nota explicative: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa — deverá 
ser mencionado que constará em adocumento apenso", devendo compatibilizar-se com 
aquela prevista no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses 
contados da assinatura do contrato. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 	  

3.2. 0 cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência 
do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçãp.., 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2019', 
na classificação abaixo: 

x)000caxxxxxx)odb000ãoocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

4.2. 0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de ANAPURUS, em moeda 
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta 
da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data d 
recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competent 
Nota Fiscal ou Fatura; 

4.2.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitaçà 
de pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa e 
papel timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para 
crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da 
Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com copia, do contrato, 
copia da nota de empenho como também as demais certidões tualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do 	po de 
Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão Ne 

ineSisS1E4_31 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AV. João Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpLanapurus@gmail.com  

de Débito junto A Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e A Divida Ativa da União, expedida por 
órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das 
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

4.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante 
vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

4.4. 0 recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do 	equipamento fornecido, 	cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização do referido equipamento; 

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

4.6. 0 pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto 
ao Banco 	 agência n° 	• e conta corrente n° 	 

5. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

5.1. 0 preço contratado é fixo e irreajustável. 

5.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

5.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

6. CLAUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. 0 prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as 
necessidades e quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de 
vigência do contrato. 

6.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência devera ser entregue 
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de ANAPURUS - MA, localizado na 
João Francisco Monteles, n° 2001 - Centro, Anapurus/MA, aos cuidados 
Supervisor do setor competente de Segunda a Sexta das 8:00hs As 12:00hs. 

6.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 
Termo de Referência, documento integrante e apenso a este contrito. 

7. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Repr entante 
designado pela CONTRATANTE. 

PG n° 01212019.— CPUPWVMA 
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Av. João Francisco Monteles, n°2001, Centro — Anapurus/MA 
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8. CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA DECIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

1.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. 	fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. 	comportar-se de modo inid6neo; 

1.1.5. 	cometer fraude fiscal; 

1.1.6. 	não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficara sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

1.3. multa moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo 
inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, sera aplicada de forma proporcional a 
obrigação inadimplida; 

1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidad 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atu 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de ANAPURUS/M 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio d 
PMA/MA pelo prazo de até cinco anos; 

1.3.5. 	 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pr6pr 
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida s mpre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 	. 

F. 

JO 5-  1  ' Tki  1 t  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. João Francisco Monteles, n°  2001, Centro — Anapurus/MA 
e-mail: cpl.anapurus@gmail.com  

1.4. Também ficam sujeitas As penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 
1993, a Contratada que: 

1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3.demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa A Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado A Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 
Próprio da PMA/MA. 

11. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

11.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outri 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asseguradose 
A CONTRATADA o direito A prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°5.666, de 1993. 

11.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguint s 
aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmen 
cumpridos; 

11.5.2. Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 
12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. 	É vedado a CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo 
operação financeira; 

de Contrato, para\  ualquer 

S  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. João Francisco Monteies, n° 2001, Centro — Anapurus/MA 
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12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais 
normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — FORO 

15.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato será o da Comarca de Brejo/MA. 

ara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em trég 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelS 
contraentes. 

	de 	 de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

PG n° 012/2019. — CPL/PMA/MA 
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laje de proteção 	 cx. de alvenaria c/rebóco int e exl 

I 	TUBO PVC/PBA 	 com tampa remo ovel de concreto 

DN 50 
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e distrib 

0 0 00 8,  01,1 	75  
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tubular go 1 ilfd y .4  
RELAÇÃO DE MATERIAL PLANTA BAIXA z 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 

1 ADAP. PVC/R C/ FOE FIXO ON 2" 02 0 e e„ Extravassor 
2 TUBO PVC/R ON 2"x 0.15m. 01 , 
3 JOELHO 90' F.G. ON 2' 01 C) C 'AGUA DE F.DE VIDRO 
4 MANOMETRO ON 2" 01 C DADE 15.000 LITROS 
5 TUBO PVC/R ON 2"x 6.00m 01 
6 CURVA DE 90' PVC/R ON 2" 01 Loje de concre ta d  a 1 

0 
7  TUBO PVC/R ON 2"x 	 m 03  

8  TEE PVC/ R ON 2" 01 

9 RG GAVETA FG ON 2' C/ LUVAS 02 
._ 
— 

Vigo de concreto armado 
10 LUVA DE UNIÃO DE FG ON 2" 02 (.1)3 
11 TEE FG ON 2' 01 

12 VALV. RET. DE BRONZE ON 2" 01 — 
13 CURVA FG 45' ON 2" 02 

14 LUVA SIMPLES FG ON 2" 01 

15 JOELHO FG 90° ON 2“ 01 Vigo de concreto armado 

16 TAMPA POÇO EM CHAPA DE FERRO 01  
Ia e de proteção 

jtubo de reposição 
pre—filtro dn 2' 	 Pillar de concreto arrr a o CD bcirrilete do edutor 
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'O II -4 
8 0 /  quadro ON 75 

(I) corBRF8T- 	0 (1) n& — I' I 	NC 	I e® C).  e  ,... 	,IMMM 

pow obrigo do quadro RELAÇÃO DE MATERIAL 
de comando da bombo 

ITEM DISCRIMINAÇÃO umn 
T 

17 RG GAVETA ON 3' C/ LUVAS 01 

18 TEE PVC/R ON 3x2" 01 
19 TUBO PVC/R ON 2"x 	m 02 

20 RG GAVETA ON 2" C/ LUVAS 01 

21 JOELHO 90' F.G. ON 3" 0' 

22 TUBO PVC/R ON 3"x 0,15m. 01 
23 TUBO PVC/R ON 3"x3.00m 01 

24 TUBO PVC/R ON 3"x6.00m 01 

25 CURVA DE 90' PVC/R ON 3" 01 
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